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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 877 
de 27 de novembro de 1.972.- 

Is Concede Tít).J.o de cid:àdio '-e.i.V4rritense aos 
'Jrs. 2r. Jante do 	i' siva e Pe. 
Villar Pateai ".J, e cantem outr-s provid$n 
cias 

Iovs do 	de 'janta Rita do "apuei,, por 
ueuz, 	sent:Intso, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte// 
1.11 

Almeida 7aiva e e. hamom Villar Pulsai 34, o Título de Cidadge San-
ia.t. 12 - noa concedido aos Senhores Dr. Jose de 

tarritanee.- 	
par rafodilicot. A entrega do referido título Im 

ri feita em solenidade publicar  em lurar e dÀta previamente determina 
do, ficwido o Chefe do -xecutivo Asnieipal, autorizado a maà:lr con7 
tecido!~ ou referidos diplomas lezais.- 

. 	ri. 29 nevogadas as disposições 	contririod 
entrará esta lei em vigor na doia de sua publioaçaow- 

Uando, portanto, a todoo a quem o conhecimento e 
execuçU douta lei pertencer, que a cumpram e fa 
çam cumpris, tao inteiramente como nela se con.:7 
tem.- 

iaigiutre - se e publique - se 

Prefeitura L:uniciral de jahta Rita do Japucai, 27 de nolmembro de 1972. 

Antonio Teizadra dos 5 
Prefeito ~Loisa 
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